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EMENTA: 

Acrescenta art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DESPACHO: 
31/0312000 - (APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 317, DE 1996) 
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DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissao de: Em: I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 211 , DE 2000 
(DO SR. POMPEO DE MA TIOS E OUTROS) 

Acrescenta art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 317, DE 1996) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

" Art. 76 - Fica vedado, por um período de dez anos, a 
incorporação, a fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de 
consultas populares, mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover 
alterações no atual mapa geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda Constitucional, visa suspender por dez anos, 
a possibilidade de desmembramentos de regiões, visando a formação de novos Estados. A 
proposta nasce da preocupação do parlamentar, em evitar o surgimento de movimentos 
separatistas, numa época tão critica de nossa economia, muito propícia ao surgimento de 
movimentos oportunistas e de promoção pessoal . 

Um exemplo concreto, ocorre atualmente no Rio Grande do Sul, onde 
algumas lideranças da Metade Sul do Estado, anunciaram o início de movimento em favor 
de um plebiscito, para a população daquela região optar pelo desmembramento do RS . É a 
típica proposta de quem busca promover-se às custas das dificuldades da população mais 
pobre, acenando com a panacéia. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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A segUIr esta tendência, outras regiões castigadas pela pobreza e 
subdesenvolvi mento, passarão a buscar na separação territorial a solução para seus 
infortúnios. 

Cabe salientar, que a única coisa que dividindo aumenta, é a miséria. 
Desmembramentos e separações em Estados, só interessam as regiões mais desenvolvidas, 
que ficam desobrigadas em repartir suas riquezas. Interessa, também, aqueles que exploram 
a miséria como forma de obter mídia e promoção pessoal. 

GER 3 .17 23004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, 14 e rço de 2000. 

DEMA TOS 
D E PU T A D o F E D E RAL 

Vice-Líder da Bancada 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

20/03 /00 18: 11 :30 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: POMPEO DE MATTOS E OUTROS 

Data de Apresentação: 14/03/00 

Página: 001 

Ementa: Acrescenta art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 207 
Não Confere-m- [ -----o24l 
r-~_ic_en_C_ia_d_o_s __ ~ 
Repetidas 030 

Ileg íveis ---0001 
Retiradas ---0001 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT 

2 ADEMIR LUCAS PSDB 

3 ADOLFO MARINHO PSDB 

4 AIRTON DIPP PDT 

5 ALBÉRICO FILHO PMDB 

6 ALBERTO FRAGA PMDB 

7 ALCESTE ALMEIDA PMDB 

8 ALCEU COLLARES PDT 

9 ALCIONE ATHAYDE PPB 

10 ALDIR CABRAL PSDB 

11 ALDO REBELO PCdoB 

12 ALEX CANZIANI PSDB 
13 ALMEIDA DE JESUS PL 

14 ANGELA GUADAGNIN PT 

15 ANTONIO CAMBRAIA PSDB 

16 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT 
17 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 

18 ANTÔNIO DO VALLE PMDB 

19 ANTONIO FEIJÃO PST 
20 ANTÔNIO JORGE PTB 
21 ANTONIO KANDIR PSDB 
22 ARACEL Y DE PAULA PFL 
23 ARMANDO ABíLlO PMDB 
24 ARNON BEZERRA PSDB 
25 ARY KARA PPB 
26 ÁTILA LINS PFL 

RS 

MG 

CE 

RS 
MA 

DF 

RR 

RS 
RJ 
RJ 
SP 
PR 
CE 
SP 
CE 
RJ 
SC 
MG 
AP 
TO 
SP 
MG 
PB 
CE 
SP 
AM 
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27 ÁTILA LIRA PSDB PI 

28 AUGUSTO NARDES PPB RS 

29 AVENZOAR ARRUDA PT PB 
30 AYRTON XERÊZ PPS RJ 

31 B. SÁ PSDB PI 

32 BISPO RODRIGUES PL RJ 

33 CABO JÚLIO PL MG 

34 CARLlTO MERSS PT SC 

35 CARLOS BATATA PSDB PE 

36 CARLOS MELLES PFL MG 

37 CARLOS SANTANA PT RJ 

38 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

39 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

40 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

41 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 
42 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

43 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

44 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

45 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

46 COSTA FERREIRA PFL MA 

47 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

48 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

49 DE VELASCO PSL SP 

50 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

51 DINO FERNANDES PSDB RJ 
52 DJALMA PAES PSB PE 

53 DR. EVILÁSIO PSB SP 
54 DR. HÉLIO PDT SP 

55 DR. ROSINHA PT PR 

56 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
57 EBER SILVA PDT RJ 

58 EDINHO BEZ PMDB SC 

59 EDISON ANDRINO PMDB SC 

60 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
61 EDUARDO CAMPOS PSB PE 
62 EDUARDO JORGE PT SP 
63 EFRAIM MORAIS PFL PB 
64 ELlSEU MOURA PPB MA 

65 ENIO BACCI PDT RS 
66 ESTHER GROSSI PT RS 
67 EURICO MIRANDA PPB RJ 
68 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
69 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
70 FERNANDO CORUJA PDT SC 
71 FERNANDO FERRO PT PE 
72 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
73 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
74 FERNANDO MARRONI PT RS 
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75 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

76 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

77 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 

78 GERALDO SIMÕES PT BA 

79 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 

80 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

81 GILBERTO KASSAB PFL SP 

82 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

83 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 

84 HENRIQUE FONTANA PT RS 

85 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 

86 IBERÊ FERREIRA PPB RN 

87 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

88 IÉDIO ROSA PMDB RJ 

89 IGOR AVELlNO PMDB TO 

90 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

91 INALDO LEITÃO PSDB PB 

92 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

93 JAIR MENEGUELLI PT SP 

94 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

95 JOÃO FASSARELLA PT MG 

96 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 

97 JOÃO MAGNO PT MG 

98 JORGE ALBERTO PMDB SE 

99 JORGE COSTA PMDB PA 

100 JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

101 JOSÉ BORBA PMDB PR 

102 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 

103 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

104 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
105 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
106 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

107 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 
108 JÚLIO REDECKER PPB RS 
109 JUQUINHA PSDB GO 
110 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
111 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 
112 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 
113 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
114 LAVOISIER MAIA PFL RN 
115 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 
116 L1DIA QUINAN PSDB GO 
117 L1NCOLN PORTELA PSL MG 
118 L1NO ROSSI PSDB MT 
119 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 
120 Luís EDUARDO PDT RJ 
121 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
122 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 
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123 LUIZ FERNANDO PPB AM 

124 LUIZ MAINARDI PT RS 

125 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

126 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

127 MAGNO MALTA PTB ES 

128 MARCELO BARBIERI PMDB SP 

129 MARCELO DÉDA PT SE 
130 MARCOS CINTRA PL SP 

131 MARCOS ROLlM PT RS 

132 MARIA ABADIA PSDB DF 

133 MARIA DO CARMO LARA PT MG 

134 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

135 MEDEIROS PFL SP 

136 MIL TON MONTI PMDB SP 

137 MIL TON TEMER PT RJ 

138 MIRIAM REID PDT RJ 

139 MORONI TORGAN PFL CE 

140 MÚCIO SÁ PMDB RN 

141 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

142 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

143 NELSON MEURER PPB PR 

144 NELSON PELLEGRINO PT BA 

145 NELSON PROENÇA PMDB RS 

146 NILSON MOURÃO PT AC 

147 NILTON BAIANO PPB ES 

148 NILTON CAPIXABA PTB RO 

149 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 

150 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 

151 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

152 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
153 PAULO BAL TAlA R PSB RJ 
154 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

155 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

156 PAULO PAIM PT RS 

157 PAULO ROCHA PT PA 
158 PEDRO CHAVES PMDB GO 

159 PEDRO FERNANDES PFL MA 

160 PEDRO WILSON PT GO 
161 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
162 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

163 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
164 REGIS CAVALCANTE PPS AL 
165 RICARDO NORONHA PMDB DF 
166 RICARDO RIQUE PSDB PB 
167 ROBERTO ARGENTA PHS RS 
168 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 
169 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
170 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
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171 RUBEM MEDINA PFL RJ 

172 RUBENS BUENO PPS PR 

173 RUBENS FURLAN PPS SP 

174 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

175 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

176 SANTOS FILHO PFL PR 

177 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

178 SERAFIM VENZON PDT SC 

179 SÉRGIO BARROS PSDB AC 

180 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

181 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 
182 SÉRGIO REIS PSDB SE 

183 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 

184 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

185 SILVIO TORRES PSDB SP 

186 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 

187 TELMA DE SOUZA PT SP 

188 URSICINO QUEIROZ PFL BA 

189 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
190 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 

191 VICENTE ARRUDA PSDB CE 

192 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 
193 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

194 WALDEMIR MOKA PMDB MS 

195 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 

196 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

197 WAL TER PINHEIRO PT BA 

198 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 

199 WELlNTON FAGUNDES PSDB MT 

200 WELLlNGTON DIAS PT PI 
201 WILSON BRAGA PFL PB 
202 WILSON SANTOS PMDB MT 
203 YEDA CRUSIUS PSDB RS 

204 YVONILTON GONÇALVES PPB BA 

205 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
206 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 
207 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

2 ALOIZIO MERCADANTE PT SP 

3 ANTONIO PALOCCI PT SP 
4 ARNALDO FARIA DE sÁ PPB SP 

5 CARLOS DUNGA PMDB PB 

6 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

7 DELFIM NETTO PPB SP 

8 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

9 JOÃO CALDAS PL AL 
10 JOÃO GRANDÃO PT MS 

1 1 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 

12 JOSÉ CHAVES PMDB PE 
13 JOSÉJANENE PPB PR 

14 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

15 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

16 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

17 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 

18 NEIVA MOREIRA PDT MA 

19 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

20 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 

21 REMI TRINTA PST MA 

22 VALDECIOLlVEIRA PT RS 

23 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

24 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 CELSO JACOB PDT RJ 

2 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

3 JOSÉ MELO PFL AM 

4 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 

5 RICARDO MARANHÃO PSB RJ 
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Assinaturas Repetidas 
1 AIRTON DIPP PDT RS 

2 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 
3 ALCEU COLLARES PDT RS 
4 B. sÁ PSDB PI 
5 CARLOS BATATA PSDB PE 
6 CARLOS SANTANA PT RJ 
7 CLOVIS VOLPI PSDB SP 
8 DR. HÉLIO PDT SP 
9 DR. HÉLIO PDT SP 
10 EBER SILVA PDT RJ 
1 1 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
12 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 
13 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

14 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 
15 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
16 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
17 MAGNO MALTA PTB ES 
18 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 
19 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

20 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
21 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
22 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 
23 REMI TRINTA PST MA 
24 RICARDO NORONHA PMDB DF 
25 ROBERTO ARGENTA PHS RS 
26 RUBENS FURLAN PPS SP 
27 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
28 SANTOS FILHO PFL PR 
29 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 
30 WILSON SANTOS PMDB MT 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 4<6 /00 Brasília, 20 de março de 2000. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado POMPEO DE MATTOS E OUTROS, que "Acrescenta art. 76 
ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

207 assinaturas confirmadas; 
024 assinaturas não confirmadas; 
005 deputados licenciados e 
030 assinaturas repetidas .. 

Atenciosamente, 
~) 

~~ _~d:-~ 7 
CLÁUD 

Chefe i-

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 



LEGISLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRA TIV A 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos tennos desta Constituição. 

§ 1 ° Brasília é a Capital Federal. 
§ 2° Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transfonnação 

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 
§ 3° Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar­

se para se anexarem a outros, ou fonnarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 
far-se-ão por lei estadual, dentro do período detenninado por lei complementar federal, 
e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na fonna da lei . 

* § -1 0 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 15, de 12 09 1996. 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para 
mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro 
turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior 
ao do ténnino do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de 
janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16, de 0-1 06 1997. 

§ 1 ° Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso 
público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. 

* Primitivo parágrafo único renumerado para § r pela Emenda Constitucional nO 19, de 
0-1 06 1998. 

§ 2° Os subsídios do Governador, do V ice-Governador e dos Secretários de 
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, lI, 153, IlI, e 153, § 2°, L 

* § 2° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-106 1998. 

A TO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

, 

Art. 75 . E prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição 
provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira de que trata o art. 74, instituída pela Lei nO 9.311 , de 24 de outubro 
de 1996, modificada pela Lei n° 9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é 
também prorrogada por idêntico prazo. 

* Artigo, "capu/", acrescido pela Emenda Constitucional n° 21, de 18 03 1999. 

§ 1° Observado o disposto no § 6° do art. 195 da Constituição Federal, a 
alíquota da contribuição será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze 
meses, e de trinta centésimos, nos meses subseqüentes, facultado ao Poder Executivo 
reduzi-la total ou parcialmente, nos limites aqui definidos. 

* § l ° acrescido pela Emenda Constitucional n° 21, de 18 03 1999. 

§ 2° O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da alteração da 
alíquota, nos exercícios fmanceiros de 1999, 2000 e 2001 , será destinado ao custeio da 
previdência social. 

* § r acrescido pela Emenda Constitucional n° 21, de 18 03 1999. 
§ 3° É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, cujos 

recursos serão destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante 
equivalente ao produto da arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 
1999. 

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional n° 21, de 18 03 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

o Congresso Nacional decreta: 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias. " 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. 28 - Fica vedado, por um penodo de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76 , do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

_ / 
DEPUTADO 

ASS~ATURA ~~r)~ __ b~ ______________________________________ ___ 

PARTIDO Pso6 ------------------------------------------------------

GAB~ETE 540 
--~--------------------------------------------------

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 I O e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

" Art. 28 - Fica \'edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransÍtórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO PDT 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

" Art. /8 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput~ ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 581 0 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da: 
Disposições Constitucionais Transitórias'" 

o Congresso ;\Tacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. 28 - Fica \'edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs : Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 I O e 
3810) fI/1 Itr17i Pr I Nt-J _ '/9 ("t. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. com a seguinte redação : 

·~Art . 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO ]).1 P/' 

PARTIDO P.l) T 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004·2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pom peo de Mattos) 

" Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 
Disposições Constitucionais Transitórias. ,. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

.. Art. 18 - Fica \ 'edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado fa vor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias. '~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. tO - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. ')8 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransitórÍas . 

DEPUTADO RICARDO NORONHA 

ASSINATURA 
, 

PARTIDO PMDB/ DF 

GABINETE 922 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

\ CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

·'Art. 28 - Fica \'edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO Isp 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 581 0 e 
381 0) 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98 ) 



, 

'. 

. ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art . 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias. '-

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

.. Art. ')8 - Fica \ edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 10 e 
3810) 

I t 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

/ 
\ -

I , 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

o Congresso Nacional decreta: 

" Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias.': 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

" Art. )8 - Fica yedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransitórÍas. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MA II98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias.' 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

" Art . 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pejos ramais 581 0 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



• 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

" Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso ~acional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

"'Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art . 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO ODILIO BALBINOTTI /-C í 

ASSINATURA 

PARTIDO P.S.D.B. 
------------------------------~----------------------

GABINETE 604 ------------------------------------------------------

(Obs : Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 10 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

" Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

·~Art. ')8 - Fica \-edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Ú ico - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO pps 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

" Art. ;8 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 10 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98~ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 10 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. com a seguinte redação : 

·'Art. ;8 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da ConstihlÍçào 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransitórías. 

DEPUTADO 
? 

ASSINATURA 
, 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pejos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

o Congresso Nacional decreta: 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias. '~ 

Art. l° - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput~ ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

/ \ 

DEPUTADO ~ 
ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor cont~'ÕlJal5~~~ 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

" Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. ')8 - Fica \ ·edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Paràgrafo Único - Os efeitos do disposto no art . 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o capuL ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposiçàes Constitucionais Transitórias. 

r 

DEPUTADO 
f\ • 

Qc~\ 

ASSINATURA 

PARTIDO ç{ L -
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 ~MA II98) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. 28 - Fica \"edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

• 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 I O e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/9B) 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

o Congresso ~acional decreta: 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da' 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

Art. 10 - Fica acrescentado art . 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitóriaso com a seguinte redação : 

"'Art. 28 - Fica \"edado ~ por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransitórÍas . 

DEPUTADéi \..l 6.9/-\ 1 

ASSINATURA 
C -

( 

PARTIDO ?s.J)(3 

GABINETE 9Sb 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 10 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

" Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

"Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 I O e 
3810) 

GER 3 .17 .23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da: 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

·'Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO A -, /-1 .ti 'f v !( 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE .~ I ') 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

o Congresso Nacional decreta: 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

Art. I () - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

" Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO MARCOS 

• 

ASSINATURA -

PARTIDO PL 

GABINETE 720 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da' 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

·'Art. ;8 - Fica vedado, por um penodo de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



I 

. " CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

" Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias . ,-

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado ~atar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/9B ) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias."" 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

"~Art. 28 - Fica \"edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federaç,ão. 

Parágrafo Unico - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigencia do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 
( 

ASSINAT 

PARTI 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pejos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98 ) 



< . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO \, ( r 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor comatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

" Acrescenta art. 76, ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. " 

o Congresso ~acional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

·'Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 10 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

" Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

" Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, â 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federaç,ão. 

Paràgrafo Unico - Os efeitos do disposto no art. 18, da ConstihlÍção 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransitórías . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso ~acional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

··Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 



'. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art . 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. 28 - Fica vedado ~ por um peno do de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o capUL ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs : Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 I O e 
3810) 

GER 3 .1723004·2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias. '~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

" Art. )8 - Fica \"edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA ~-
PARTIDO 1?5 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23004-2 (MAI /9a) 



... 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

,,·Art. ')8 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federaç,ão. 

Parágrafo Uni co - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o capuL ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO PHO I MA 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da' 
Disposições Constitucionais Transitórias. -' 

o Congresso ~acional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·'Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 
r 

PARTIDO 2 FL - ,/-j/l1 

GABINETE ·7=30 
~- --------~-----------------------------------------

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art . 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso ~acional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

·-Art. 18 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO /sc 
GABINETE 

I 

(Obs: Após assinado favor comatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 58 10 e 
381 0) 

GER 3.17. 23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - f ica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

" Art. ;8 - fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da federação . 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constihtição 
Federal, que contrariam o caput ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO 

ASSINATURA -
PARTIDO PSD[) 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

" Art. ')8 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO ecleckuL, 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE hZ1 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias. ,. 

o Congresso :\facional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

·'Art. ; 8 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Paràgrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

c?\' ~A 

DEPUTADO 1) ~C ~ ~C/V~,o) 
------~r-~----------+-------------------------------

ASSINATURA 

PARTIDO Q- ~ 

GABINETE 

(Obs: Após assinado fa vor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 581 0 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

" Acrescenta art . 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias. ,-

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado art . 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação : 

.. Art. 28 - Fica \"edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federaç,ão. 

Paràgrafo Unico - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

DEPUTADO EDINHO BEl 

ASSINATURA 
~---

PARTIDO PfI\OB ------------------------------------------------------

GABINETE 703 
--~==------------------------------------------------

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



( 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep . Pompeo de Mattos) 

''"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. ')8 - Fica \"edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransitórÍas. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO p r- L I t<.r-

GABINETE 51-6 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 58 I O e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da~ 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
T ransÍtórias, com a seguinte redação : 

·'Art. 28 - Fica vedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federaç,ão. 

Parágrafo Unico - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransitórÍas. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

• 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
(Dep. Pompeo de Mattos) 

"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

o Congresso ~acional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a seguinte redação: 

.. Art. 28 - Fica \'edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO emD8 / Rs 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MA TIOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 
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"Acrescenta art. 76, ao Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias. ,. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. com a seguinte redação : 

.. Art. 28 - Fica yedado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 

Parágrafo Único - Os efeitos do disposto no art. 18, da Constituição 
Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Art. 10 - Fica acrescentado art. 76, ao Ato das Disposições Constitucionais 
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·'Art. 28 - Fica \ edado, por um período de dez anos, a incorporação, a 
fusão, e o desmembramento de Estados, bem como a realização de consultas populares, 
mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
geográfico e político da Federação. 
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Federal , que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art. 76, do 
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mediante plebiscito, às populações dos Estados, visando promover alterações no atual mapa 
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Federal, que contrariam o caput, ficam suspensos durante a vigência do presente art . 76, do 
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